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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA N° 015/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças para manutenção 
corretiva no gerador de energia do CISSUL.
Processo: 030/2025
Dispensa: 015/2025
Abertura: 04/04/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças para manutenção corretiva 
no gerador de energia do CISSUL.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO/SERVIÇO
ITEM MATERIAL/SERVIÇO Quantidade

01 Bomba injetora Delphi 01

02 Reparo/substituição bicos injetores 01

03 Tanque de poliuretano 100 Litros 01

04 Aditivo radiador 10

05 Aditivo diesel 06

2.1. A empresa contratada,  TAURUS GERADORES LTDA, ficará responsável  pela aquisição das 
devidas peças, tendo em vista seu conhecimento técnico no ramo, para que não haja equívocos 
quanto a substituição dos componentes.
2.2. A  troca  dos  componentes  será  efetivada  pela  mesma  empresa,  que  já  contratada  pelo 
consórcio para a realização de manutenções preventivas e corretivas.

3. JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Justifica-se a contratação em caráter emergencial dada a gravidade da situação e a ausência 
de tempo hábil para a busca de empresas para a realização do serviço, uma vez que o gerador de 
energia é fundamental para garantir a continuidade dos atendimentos realizados pelo  SAMU 192, 
sob  gestão  do  CISSUL,  considerando  que  a  Central  de  Regulação  Médica  funciona 
ininterruptamente, 24 horas por dia, com diversos equipamentos eletrônicos em operação.
3.2. Uma vez que haja uma queda ou até mesmo interrupção no fornecimento de energia elétrica 
por motivos fortuitos, será acarretada a paralisação dos atendimentos de urgência e emergência em 
154 municípios atendidos pelo consórcio, impactando diretamente uma população próxima a 2,6 
milhões de pessoas

4. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado a partir da emissão do Atestado de Recebimento (no verso da 
NF– Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISSUL, mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil S.A., o que será feito pela 
Tesouraria  por  processo  legal,  obedecendo  à  tramitação  interna  dos  empenhos  e  desde  que 
atendidas às condições previstas neste Termo de Referência.
5.2. A  CONTRATADA  deverá  encaminhar  as  Nota(s)  Fiscai(s)  ao  CISSUL  que  a(s)  receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços prestados, sua exata 
especificação, da proposta apresentada, bem como da comprovação da qualidade dos mesmos.
5.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes 
de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do comprimento 
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das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
5.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado.
5.5. Excepcionalmente,  o  pagamento  será  efetuado  em  03  parcelas  conforme  proposta 
apresentada pela CONTRATADA, para que haja a garantia efetiva das peças adquiridas e instaladas.

Varginha, 01 de abril de 2025.

MARIA EUGÊNIA NUNES CARVALHO
GERENTE ADMINISTRATIVA
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas - CISSUL/SAMU
Extrato de Publicação de Dispensa de Licitação

Dispensa de Licitação nº 000015/2025
Processo nº 000030/2025

O CISSUL torna público realização de uma Dispensa de Licitação, cujo objeto “Contratação emergencial de 
empresa  especializada  para  a  aquisição  de  peças  para  manutenção  corretiva  no  gerador  de  energia  do 
CISSUL”.  Contratada: TAURUS GERADORES LTDA / CNPJ: 41.866.869/0001-09 / Valor: R$ 20.650,00 (vinte 
mil, seiscentos e cinquenta reais). /O inteiro teor da Autorização de Contratação Direta está à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 13 às 17 horas, na Rua João Urbano Figueiredo, nº 177, Bairro Boa Vista,  
Varginha/MG,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 ou pelo e-mail: aux-gerencia@cissul.saude.mg.gov.br . Caique Bruno 
da Silva, Assessor da Gerência Administrativa do CISSUL. Varginha/MG, 04 de abril de 2025.
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